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DECRETO N° 186/2007 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.074 de 04 de 
setembro de 2007; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valcir de R$ 102.930,00 (cento e dois mil, novecentos e trinta reais), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

7001.1030100302.095 - Manutenção dos Serviços de Atendimento G. Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01303 

3.3.50.41.00 - Contribuições 	 97.000,00 
- FONTE DE RECURSOS 31321 

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 5.930,00 

	

TOTAL 	  102.930,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

7001.1030100302.095 - Manutenção dos Serv. de Atendimento Geral Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01303 

6409/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	 97.000,00 
- FONTE DE RECURSOS 31321 

6616/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 5.930,00 

	

-TOTAL 	  102.930,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor ná, pata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1-0 Cie Setê‘mbrO de 2007. 

LUIZ RENA • RIBEIRO DE AZEVEDO 
Pr feito Municipal 
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